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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA  
 
 

INSTITUTO FEDERAL FARROUPILHA 

 CAMPUS PANAMBI 
 
 PREGÃO SRP Nº 06/2018 

(Processo Administrativo n.º 23240.000815/2018-07 
 

 

1. DO OBJETO 

 1.1 Eventual aquisição de Material Odontológico, para o Instituto Federal 

Farroupilha Campus Panambi, conforme condições, quantidades, exigências e 

estimativas, inclusive as encaminhadas pelos órgãos e entidades participantes 

(quando for o caso), estabelecidas neste instrumento.  

  1.2  Estimativas de consumo individualizadas, do órgão gerenciador e órgão(s) e 

entidade(s) participante(s), conforme  tabela Anexo IA- Descrições e 

Quantitativos.  

 

1.3 LOCAL DE ENTREGA 

 Órgão Gerenciador: 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Farroupilha - Campus 
Panambi. 

Endereço: Rua Erechim 860 - Bairro Planalto - Panambi - RS CEP: 98.280-000 
Fone: (55) 3376 8806. 

 

  Órgãos Participantes:  

Instituto Federal Farroupilha Campus Alegrete 

Endereço: RS-377 - Km 27 - Passo Novo  - Alegrete/RS  - CEP 97555-000 - Fone: 

(55) 3421-9600. 
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Instituto Federal Farroupilha Campus Santa Rosa 

Endereço: Rua Uruguai, 1675 - Bairro Central - Santa Rosa/RS - CEP: 98787-

710 - Fone: (55)2013-0200. 

Instituto Federal Farroupilha Campus Julho de Castilhos 

Endereço: Rua São João Preto, Cx P.38. Júlio de Castilhos/RS - CEP: 98130-

000 - Fone: (55)3271-9505.  

 Instituto Federal Farroupilha Campus Jaguari 

Endereço: BR 287, Km360 –  Estrada do Chapadão, 1° Distrito – Jaguari - RS 

CEP: 97760-000 – fone: (55) 3255- 0200. 

3° Companhia de Engenharia de Combate Mecanizada 

Endereço: Rua General Antônio Gonzaga Freire, Bairro Getúlio Vargas, s/n°. 

Dom Pedrito/RS, CEP: 96450-000- Fone: (53)3243-1332.  

Instituto Federal Farroupilha Campus São Borja 

Endereço: Rua Otaviano C. Mendes, n° 355 – Betim. São Borja/RS - CEP: 

97670-000- Fone: (55)3431-0500.  

 Instituto Federal Farroupilha Campus São Vicente do Sul 

Endereço: Rua 20 de   setembro, 2616 – Bairro Campus – São Vicente do Sul – 

RS, CEP: 97420-000 - Fone: (55) 3257- 4118. 

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO  

  2.1 No Brasil, a Lei nº 8080 de 19 de Setembro de 1990, referida como Lei 

Orgânica da Saúde, diz em suas disposições gerais que a saúde é um direito 

fundamental do ser humano, devendo o Estado prover as condições necessárias ao 

seu pleno exercício, assegurando acesso universal e igualitário as ações e aos 

serviços objetivando a sua promoção, proteção e recuperação. 

  2.2 Como forma de englobar a sociedade e de divulgar informações relacionadas à 

saúde surge o Programa de Saúde na Escola(PSE) que visa à integração e à 
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articulação entre as políticas e ações de educação e de saúde, com a participação 

da comunidade escolar. A idéia é promover o desenvolvimento dos escolares por 

meio das políticas de saúde e educação voltadas a crianças, adolescentes, jovens e 

adultos da educação pública brasileira. A implementação de Programas como o 

Programa de Saúde na Escola prevê o envolvimento de profissionais qualificados, 

capazes de articularem no exercício de seu trabalho os conhecimentos construídos 

ao longo de sua formação profissional, com os saberes coletivos. 

2.3 Com a odontologia, procura-se desenvolver o ensino frente aos cuidados com a 

saúde bucal, por meio de ensinamentos e práticas que priorizem a autoestima, a 

autonomia e o interesse pela busca da saúde. Assim, cabe ao profissional 

odontólogo atender, diagnosticar, orientar e executar procedimentos e tratamentos 

odontológicos, necessitando, para isso a aquisição de materiais que possibilitem o 

exercício destas funções. 

 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

 3.1 Os materiais acima descritos, objeto desse Termo de Referência, são 

classificados como comuns, nos termos do Parágrafo único, art. 1º, da Lei nº 10.520, 

de 17 de julho de 2002, visto que foram objetivamente definidos nesse Termo, por 

especificações usuais de mercado. 

 

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

  4.1 Os produtos deverão ser entregues, descarregados e instalados, quando for o 

caso, conforme as quantidades requisitadas/empenhadas pelo Instituto Federal 

Farroupilha Campus Panambi e/ou Órgãos Participantes, nos endereços conforme 

item 1.3. deste termo de referência. 

 4.2 Todos os produtos serão fornecidos, de forma fracionada, conforme as 

quantidades requisitadas/empenhadas, e serão recebidas/conferidas por servidor 

definido pela administração. 

 4.3 O prazo de entrega dos bens é de 30 dias, contados do recebimento do referido 

empenho em remessa (única ou parcelada), no endereço conforme descrito no item 

1.3. deste termo de referência. 
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4.4 Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 10(dez) dias, pelo (a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 

posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste 

Termo de Referência e na proposta. 

4.5 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 

devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

4.6  Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 20 (vinte) dias, 

contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e 

quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 

circunstanciado. 

    4.6.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 

recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

4.7 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 

responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução 

do contrato. 

 4.8 Na entrega dos produtos, sempre que possível, a licitante deverá observar 

os seguintes critérios de sustentabilidade ambiental, quando for o caso: 

        4.8.1 Conforme dispõe o Capítulo III, art. 5º, inciso III da Instrução Normativa/MPOG 

n.º01, de 19 de janeiro de 2010, os bens deverão ser preferencialmente acondicionados em 

embalagem individual adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais 

recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e armazenamento. 

 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

    5.1 São obrigações da Contratante: 

5.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e 

seus anexos; 

5.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e 

da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
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5.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 

reparado ou corrigido; 

5.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da 

Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado; 

5.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus 

anexos; 

5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente 

Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

5.3. A Administração realizará pesquisa de preços periodicamente, em prazo não 

superior a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos 

preços registrados em Ata. 

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

   6.1.1 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 

especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado 

da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, 

fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

  6.1.1.1 O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com 

uma versão em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada, 

quando for o caso; 

        6.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 

com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, 

de 1990); 
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      6.1.3 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste 

Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

           6.1.4 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 

que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 

prazo previsto, com a devida comprovação; 

          6.1.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação; 

           6.1.6  Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.  

      6.1.7 Nos preços de cada item deverão estar incluídos, obrigatoriamente, 

impostos, fretes, taxas e demais incidências e arcar com todos os custos 

necessários a entrega/fornecimento. 

 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO 

    7.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

8. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

  8.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra 

pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os 

requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais 

cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado 

e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

 

9. CONTROLE DA EXECUÇÃO 

   9.1 Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante 

para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas 

as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 

regularização de falhas ou defeitos observados. 

9.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) 

membros, designados pela autoridade competente. 
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   9.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade 

da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 

o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas 

as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, 

mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas 

ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

 

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 10.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da 

Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

10.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações 

assumidas em decorrência da contratação; 

10.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

10.1.3. Fraudar na execução do contrato; 

10.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

10.1.5. Cometer fraude fiscal; 

10.1.6. Não mantiver a proposta 

 

10.2  A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e 

criminal, às seguintes sanções: 

10.2.1 Advertência por faltas leves, assim 

entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 
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10.2.2 Multa moratória de 0,33% (zero virgula trinta e 

três por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 

(trinta) dias; 

  10.2.3 Multa compensatória de 10% (dez por cento) 

sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto; 

10.2.4 Em caso de inexecução parcial, a multa 

compensatória, no mesmo percentual do 

subitem acima, será aplicada de forma 

proporcional à obrigação inadimplida; 

10.2.5 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, 

entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública 

opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;  

10.2.6 Impedimento de licitar e contratar com a União com o 

consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco 

anos; 

10.2.7 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos 

prejuízos causados; 

 10.3 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei 

nº 8.666, de 1993, as empresas e os profissionais que: 

    10.3.1 Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio 

dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

     10.3.2 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da 

licitação; 

  10.3.4 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 

Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 
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 10.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á 

em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla 

defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 

8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.10.4 A 

autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 

consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo 

da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 

princípio da proporcionalidade. 

 

 

10.5 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

  

          Panambi, 20 de novembro de 2018.  

 

__________________________________ 

Maiara  Berlt 
Odontóloga 

SIAPE: 2131789 
 

De acordo com o termo de referência. Autorizo o prosseguimento da licitação. 

Em __/__/___ 

__________________________________ 

Alessandro Callai Bazzan 
Ordenador de Despesas 

IF Farroupilha – Campus Panambi 
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